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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.982, DE 24 DE MARÇO DE 2025.

Fixa  preços  públicos  para
ocupação  de  espaços  no
Rec into  de  Festas  João
Scatolin, durante a realização
da Festa do Peão de Boiadeiro
d e  2 0 2 5  e  d á  o u t r a s
providências .

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO, Prefeita do Município de Indiaporã, Estado
de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei;

CONSIDERANDO o DECRETO nº 2.969, de 11 de
fevereiro de 2025, que nomeia a comissão organizadora
responsável  pela  realização  da  FESTA  DO  PEÃO  DE
BOIADEIRO DE INDIAPORÃ – 2025 em comemoração aos
72  anos  de  emancipação  político  administrativo  do
município e dá outras providências.

D E C R E T A: –
Art. 1º Fica autorizado, à Comissão Organizadora de

que  trata  o  artigo  1º  do  Decreto  nº  2.969,  de  11  de
fevereiro de 2025, o uso do recinto de festas João Scatolin
no  período  de  07  a  10  de  maio  de  2025 ,  para  a
realização da Festa do Peão de Boiadeiro de Indiaporã
de 2025.

Art.  2º  É  competência  da  Comissão  Organizadora,
através de seu Presidente:

I  –  Delegar  a  autorização  para  venda  de  bebidas
durante a realização do evento, no interior do Recinto de
Festas ,  bem  como  dos  espaços  dest inados  a
estacionamento,  nas  adjacências;

II – Fixar preços e condições, referentes à propaganda
visual,  falada,  escrita ou televisada, dentro do recinto e
adjacências,  observando,  no  que  couber,  a  legislação
municipal;

III  –  Resolver  os  casos  omissos,  visando a  perfeita
ordem do evento;

IV –  Promover, de todas as formas possíveis, ampla
divulgação do evento;

V –  Zelar para que as instalações do Recinto sejam
preservadas,  aplicando  aos  eventuais  danificadores
imediata reparação dos estragos por ventura havidos, bem
como  providenciar  imediata  comunicação  à  Autoridade
Policial.

Art.  3º  Fica a Comissão Organizadora autorizada a
executar as obras necessárias à adequação do recinto de
festas “João Scatolin” para a realização da Festa do Peão de
Boiadeiro de 2025, sempre sob a aprovação, orientação,
acompanhamento e fiscalização da Secretaria Municipal de

Obras e Serviços Públicos.
Art. 4º A movimentação bancária do evento a que se

refere  este  Decreto  será  feita  pela  Sra.  Prefeita  do
Município  e  pelo  Tesoureiro  da  Comissão,  sempre  em
conjunto,  em  conta  bancária  aberta  para  este  fim
específico.

§ 1º A Comissão deverá, no prazo de até 120 (cento e
vinte) dias, a contar do término da realização do evento,
prestar  contas  à  Prefeitura  do  Município  e  à  Câmara
Municipal,  apresentando,  nesta  oportunidade,  Balancete
Analítico do resultado obtido.

§ 2º Findo o prazo a que se refere o § 1º deste Artigo,
o  superávit  financeiro,  se  houver,  será,  obrigatoriamente,
revertido à Fazenda Pública Municipal, como receita pela
realização da Festa do Peão de Boiadeiro de Indiaporã de
2025.

Art. 5º Ficam estabelecidos os valores mínimos para
ocupação de espaços no Parque de Exposições, durante a
realização  do  evento,  a  serem cobrados  pela  Comissão
Organizadora, a saber:

I  –  BARRACA  GRANDE  ( c o m  p a l c o  p a r a
apresentações da banda) ............. R$ 15.000,00

I I  –  F O R N E C I M E N T O  D E
BEBIDAS..............................................................  R$
50.000,00

III  –  AMBULANTES  (com direito  a  um (01)  jaleco)
......................................... R$ 8.000,00

IV  –  TERRENOS  (para  instalação  de  comércio  de
produtos e alimentação 100 m² total) ........ R$ 12.000,00

Parágrafo  único:  Fica  expressamente  proibida  a
recomercialização dos espaços pelo adquirente, sem prévia
autorização  da  Comissão  Organizadora,  sob  pena  de
imediato cancelamento do contrato de compra e venda do
espaço.

Art. 6º estabelecido o preço mínimo de R$ 22.000,00
(vinte  e  dois  mil  reais)  para  a  exploração  do
estacionamento do evento Festa do Peão de Boiadeiro de
Indiaporã 2025.

Parágrafo único:  O valor estabelecido no caput do
artigo  6º  poderá  ter  seu  pagamento  dividido  em  duas
vezes, sendo o primeiro, no importe de 50%, pago no
ato da assinatura do Contrato, e o segundo, pago até
o dia 02 de maio de 2025.

Art.  7º  Ficam fixados  os  preços  para  a  venda quotas
de patrocínio no Recinto:

I  -  M Ó D U L O  D I A M A N T E
...........................................................  a  partir  de
R$ 10.000,00

- Exibição de vídeo comercial de até 20 segundos, com
várias inserções comerciais no painel de led.

- Marca da empresa em uma porteira.
- Locução Comercial.
- Locução de arena (Locutor de Rodeio)
- Faixa de Arena
- Inserção da logomarca da empresa nas redes sociais

do Rodeio.E
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I I  -  M Ó D U L O  O U R O
..........................................................  de  R$
5.000,00  a  R$  9.000,00

- Exibição de vídeo comercial de até 20 segundos, com
várias inserções comerciais no painel de led.

- Locução Comercial.
- Locução de arena (Locutor de Rodeio)
- Inserção da logomarca da empresa nas redes sociais

do Rodeio.
I I I  -  M Ó D U L O  P R A T A

........................................................ de R$ 2.000,00
a R$ 4.000,00

- Exibição de vídeo comercial de até 20 segundos, com
várias inserções comerciais no painel de led.

- Locução Comercial.
- Inserção da logomarca da empresa nas redes sociais

do Rodeio.
I V  -  M Ó D U L O

BRONZE.............................................................  de
R$  500,00  a  1.500,00

- Exibição de vídeo comercial de até 20 segundos, com
várias inserções comerciais no painel de led.

- Inserção da logomarca da empresa nas redes sociais
do Rodeio.

Art. 8º  No transcorrer  do período de realização do
evento, excepcionalmente, o trânsito de veículos no interior
do Recinto, para abastecimento das “barracas”, limpeza,
carga e descarga, somente será permitido até as 18:00
horas.

Art. 9º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço  Municipal  “Prefeito  Djalma Castanheira”,
24 de março de 2025.

BERNADETE APARECIDA SANTANA RIBEIRO
SPONQUIADO

Prefeita
COLMAN SILVA MARTINS

Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrada, publicada por afixação no local de costume

nesta Prefeitura e  mandada publicar  na Imprensa Oficial
do Município, bem como dada ciência aos interessados na
data supra.
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.985, DE 27 DE MARÇO DE 2025.

Fixa  preço  máximo  para
comercialização de bebidas e
alimentos  ao  público  no
Rec into  de  Festas  João
Scatolin,  e para entradas no
estacionamento  oficial,
durante a realização da Festa
do Peão de Boiadeiro de 2025
e dá outras providências.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO, Prefeita do Município de Indiaporã, Estado

de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei;

CONSIDERANDO o DECRETO nº 2.969, de 11 de
fevereiro de 2025, que nomeia a comissão organizadora
responsável  pela  realização  da  FESTA  DO  PEÃO  DE
BOIADEIRO DE INDIAPORÃ – 2025 em comemoração aos
72  anos  de  emancipação  político  administrativo  do
município e dá outras providências;

CONSIDERANDO o DECRETO nº 2.982, de 24 de
março  de  2025,  que  fixa  os  preços  públicos  para
ocupação dos espaços no Recinto de Festas “João Scatolin”,
durante a realização da FESTA DO PEÃO DE BOIADEIRO
DE INDIAPORÃ – 2025 e dá outras providências;

D E C R E T A: –
Art.  1º  Fica  estabelecido  o  preço mínimo de R$

85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) para a exploração
dos itens: I, II, III e IV, do artigo 5º, do DECRETO nº 2.986,
de 27 de março de 2025,  ficando incluso, neste valor,  a
permissão de colocação de até 40 painéis luminosos no
espaço, e:

I  –  Fornecimento  de  10  (dez)  caixas  térmicas,  no
mínimo;

II  –  Fornecimento  de  03  (três)  Freezers  Verticais
Grandes;

III – Montagem de 01 (um) bar no camarote.
IV  –  Fornecimento  de  ambulantes  para  venda  de

bebidas nas arquibancadas e arena durante a realização do
evento.

§ 1º O valor estabelecido no caput do artigo 1º poderá
ter  seu  pagamento  dividido  em  duas  vezes,  sendo  o
primeiro,  no  importe  de  50%,  pago  no  ato  da
assinatura do Contrato, e o segundo, pago até o dia
02 de maio de 2025.

§  2º  Além dos equipamentos  descritos  no caput,  a
empresa  vencedora  deverá  fornecer  equipamentos,  e
funcionários  adequados,  e  em  número  suficiente,  para  o
bom  atendimento  aos  comerciantes  estabelecidos  no
recinto;

§ 3º A empresa vencedora, bem como, todos os seus
revendedores  estabelecidos  no  espaço  do  Recinto  de
Festas, poderão praticar como valor de venda de bebidas
e alimentos para o público durante o evento no ano de
2025, o valor máximo de:

I  –  C e r v e j a  p i l s e n ,  l a t a  d e  3 5 0
ml...........................................  até R$ 6,00 (seis reais) por
unidade;

I I  –  C e r v e j a  p u r o  m a l t e ,  l a t a  d e  3 5 0
ml..................................  até  R$  7,00  (sete  reais)  por
unidade;

III  –  Garrafa de água (pet),  de 510 ml,  com e sem
gás........... até R$ 5,00 (cinco reais) por unidade;

I V  –  R e f r i g e r a n t e ,  l a t a  d e  3 5 0  m l
...........................................  até  R$  5,00  (seis  reais)  por
unidade;

V  –  E n e r g é t i c o ,  l a t a  d e  2 5 0  m l  o u  m a i s
............................... até R$ 20,00 (vinte reais) por unidade;E
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V I  –  C h o p p ,  c o p o  d e  3 0 0  m l  o u  m a i s
........................................... até R$ 10,00 (dez reais) o copo;

V I I  –
Espeto........................................................................ até R$
10,00 (dez reais) por unidade;

V I I I  –  C h u r r o s
...................................................................  até  R$  15,00
(doze  reais)  por  unidade;

IX – Pastel de Feira.........................................................
até R$ 15,00 (quinze reais) por unidade;

X  –  L a n c h e s
.....................................................................  até  R$  30,00
(trinta reais) por unidade;

X I  –  C r e p e  S u í ç o
............................................................... até R$ 15,00 (doze
reais) por unidade;

X I  –  A l g o d ã o  d o c e
...............................................................  até R$ 10,00 (dez
reais) por unidade.

§ 2º Caso haja interesse na instalação de barraca que
comercialize outro produto, o valor da venda deverá ser
previamente aprovado pela Comissão Organizadora.

§  3º  A  empresa  vencedora  poderá  fiscalizar  as
entradas do recinto de festas “João Scatolin”, para impedir
a  entrada  de  bebidas  em  desconformidade  com  este
Decreto.

Art.  2º  A  empresa  vencedora  do  certame  de
exploração  do  estacionamento,  poderá  cobrar  como
entrada  no  estacionamento,  os  valores  máximos  que
seguem:

I – Carros de passeio ........................................... até R$
20,00 (vinte reais) nos dias 07 e 08 de maio, e até 30,00
(trinta reais) nos dias 09 e 10 de maio.

II – Motos............................................................. até R$
20,00 (vinte reais) nos dias 07 e 08 de maio, e até 25,00
(vinte e cinco reais) nos dias 09 e 10 de maio.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço  Municipal  “Prefeito  Djalma Castanheira”,
27 de março de 2025.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO

Prefeita
COLMAN SILVA MARTINS
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Registrada, publicada por afixação no local de costume
nesta Prefeitura e  mandada publicar  na Imprensa Oficial
do Município, bem como dada ciência aos interessados na
data supra.
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.986, DE 27 DE MARÇO DE 2025.

Declara  aberta  a  venda  de
camarotes  para  a  Festa  do
P e ã o  d e  B o i a d e i r o  d e

Indiaporã do ano de 2025 e dá
outras providências.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO, Prefeita do Município de Indiaporã, Estado
de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei;

CONSIDERANDO o DECRETO nº 2.969, de 11 de
fevereiro de 2025, que nomeia a comissão organizadora
responsável  pela  realização  da  FESTA  DO  PEÃO  DE
BOIADEIRO DE INDIAPORÃ – 2025 em comemoração aos
72  anos  de  emancipação  político  administrativo  do
município e dá outras providências;

D E C R E T A: –
Art.  1º  Fica  a  Comissão  Organizadora  criada  pelo

Decreto nº 2.969, de 11 de fevereiro de 2025, autorizada a
proceder  a  venda  dos  camarotes  de  propriedade  desta
Municipalidade,  localizados  dentro  do  Recinto  de  Festas
“João Scatolin”, para o período de realização da Festa do
Peão de Boiadeiro de Indiaporã, de 07 à 10 de maio do
corrente ano.

Parágrafo  único:  As  vendas  terão  início  às
08h00min., do dia 04 de abril de 2025, diretamente com
a Diretoria Financeira da Comissão Organizadora, no
Paço Municipal, localizado à Rua Domingos Simões
Marques, nº 1345, Centro, na cidade de Indiaporã,
SENDO  REALIZADAS  POR  ORDEM  DE  CHEGADA  DOS
INTERESSADOS.

Art.  2º  Os  camarotes  disponibilizados  para  venda
consistem em:

I  –  Camarote  individual,  no  valor  de  R$  250,00
(duzentos e cinquenta reais), localizado no primeiro piso;

II – Camarote para 10 (dez) pessoas, composto por 01
(uma) mesa com 10 assentos, no valor de R$ 2.250,00 (dois
mil,  duzentos  e  cinquenta  reais),  localizado no  segundo
piso;

III – Camarote para 04 (quatro) pessoas, composto por
01 (uma) mesa com quatro lugares, no valor de R$ 450,00
(quatrocentos  e  cinquenta  reais),  localizado  no  terceiro
piso, próximo à arquibancada;

Art. 3º Os valores mencionados nos incisos I, II e III do
artigo 2º, poderão ser pagos de forma parcelada, em
até 02 (duas) vezes, sendo 50% do valor no ato da
compra, e o restante até o dia 02 de maio de 2025,
mediante assinatura de contrato.

I - Os camarotes que não tiverem o seu pagamento
completo até o dia 02 de maio de 2025, serão recolocados
à venda no dia 05 de maio de 2025, perdendo o comprador
inicial  o  direito  ao  mesmo,  e  a  eventuais  valores
previamente depositados.

II – Só serão admitidos pagamentos via transação PIX,
transferência  bancária  ou  dinheiro,  sendo  os  valores
depositados  em  conta  específica.  Não  será  permitido  o
pagamento  dos  camarotes  via  emissão  de  folhas  de
cheque.

III  –  Em  caso  de  pagamento  via  transação  PIX  ou
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transferência bancária, o comprovante deverá ser enviado
à  Diretoria  Financeira  da  Comissão,  para  controle  do
pagamento.

IV  –  Todos  os  pagamentos  efetivados  receberão
comprovante de quitação emitido pela Comissão (Recibo).

V –  Não será permitida a reserva de camarotes ou
mesas sem o pagamento na forma supramencionada.

Art. 3º Dentre os camarotes e mesas de propriedade
da Municipalidade, duas mesas, localizadas no Setor 3 do
Camarote,  serão  destinadas  ao  “Camarote  de  Honra”,
criado  pela  Lei  nº  400,  de  02  de  junho  de  2010,  em
conformidade com o Decreto nº 2.934 de 08 de novembro
de 2024.

Art.  4º  Não  estão  inclusos  nos  valores  fixados  no
artigo  2º,  qualquer  tipo  de  consumo  de  alimentos  e
bebidas, que ficarão a cargo dos frequentadores do local.

Art.  5º  A  quantidade  de  camarotes,  espaços
individuais  e  mesas  serão  vendidos  de  acordo  com  a
capacidade  do  espaço,  observados  os  critérios  de
segurança  e  comodidade  dos  usuários.

Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço  Municipal  “Prefeito  Djalma Castanheira”,
27 de março de 2025.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO

Prefeita
COLMAN SILVA MARTINS
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Registrada, publicada por afixação no local de costume
nesta Prefeitura e  mandada publicar  na Imprensa Oficial
do Município, bem como dada ciência aos interessados na
data supra.
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.987, DE 27 DE MARÇO DE 2025.

Dispõe  sobre  permissão  de
uso,  a  t í tu lo  precár io  e
gratuito, à APAE - Associação
d e  P a i s  e  A m i g o s  d o s
Excepcionais de Indiaporã, de
espaço  no  recinto  de  festas
“João Scatolin”.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO, Prefeita do Município de Indiaporã, Estado
de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei;

CONSIDERANDO  tratar-se  a  APAE  -  Associação  de
Pais e Amigos dos Excepcionais de Indiaporã, de associação
civil  sem  fins  lucrativos,  beneficente,  com  atuação  nas
áreas de assistência social,  educação, saúde, prevenção,
trabalho,  profissionalização,  defesa  e  garantia  de  direitos,
esporte, cultura, lazer, estudo e pesquisa;

CONSIDERANDO, ainda, tratar-se a APAE - Associação

de  Pais  e  Amigos  dos  Excepcionais  de  Indiaporã,  de
entidade com relevantes serviços prestados à sociedade
desde a sua fundação, com a principal missão de promover
e  articular  ações  de  defesa  de  direitos  e  prevenção,
orientações,  prestação  de  serviços,  apoio  à  família,
direcionadas à melhoria da qualidade de vida da pessoa
portadora de alguma deficiência;

CONSIDERANDO o atendimento ao interesse público
ao  permitir  o  uso  para  que  a  entidade  de  reconhecido
cunho  assistencial  promova  a  divulgação  de  suas
atividades, bem como, explore comercialmente o espaço
por meio da venda, cujo objetivo é angariar recursos para
consecução de suas obrigações estatutárias e manutenção
de suas atividades beneficentes;

CONSIDERANDO,  por fim, que se trata de permissão
de  uso  precário,  revogável  a  qualquer  tempo  e  focada
exclusivamente no interesse público;

D E C R E T A: –
Art. 1º Fica autorizada a outorga de permissão de uso,

a título precário e gratuito, em favor da APAE – Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Indiaporã, entidade
sem  fins  lucrativos,  devidamente  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
51.838.803/0001-50,  do Espaço Barraca e Camarotes ao
redor da arena de Rodeio do Recinto de Festas do Peão
João Scatolin.

Parágrafo único. A permissão de uso de que trata o
presente artigo será feita por meio do termo respectivo,
para  que  a  APAE  -  Associação  de  Pais  e  Amigos  dos
Excepcionais de Indiaporã promova a divulgação de suas
atividades, bem como, explore comercialmente o espaço
por meio de venda de produtos confeccionados por seus
alunos  ou  objetos  de  doação  por  terceiros,  bem como,
venda de alimentos  e  bebidas,  cujo  objetivo  é  angariar
recursos para consecução de suas obrigações estatutárias
e manutenção de suas atividades beneficentes.

Art.  2º  A  permissão  de  que  trata  o  art.  1º  deste
Decreto será feita mediante as seguintes condições:

I – Que a conservação e manutenção do espaço Box
fiquem a cargo exclusivo da permissionária;

II  –  Que  o  espaço  ora  permitido  não  tenha  sua
finalidade desvirtuada;

III  –  Que  todas  as  edificações  e  benfeitorias  que  a
permissionária  executar  no  imóvel  ora  permitido  a  ele
ficarão incorporadas, sem qualquer direito a indenização ou
reposição  durante  ou  no  final  da  vigência  da  presente
permissão;

IV – Que está permissão dar-se-á pelo período de 11
(onze) dias,  ou seja,  de 02 a 12 de maio de 2025, por
ocasião da realização da Festa do Peão de Boiadeiro de
Indiaporã  em  comemoração  ao  72º  Aniversário  do
Município;

V – Que findo o prazo estabelecido no inciso anterior, o
imóvel deverá ser devolvido à Municipalidade nas mesmas
condições em que foi recebido;

Art.  3º  Caso  haja  a  comercialização  de  bebidas
(alcoólicas e não alcoólicas) no espaço ora cedido, estasE
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deverão ser adquiridas EXCLUSIVAMENTE do vencedor do
certame Licitatório/Pregão para permissão de exploração
comercial  dos  espaços  da festa  e  revendida pelo  preço
máximo  que  será  fixado  pela  administração  no  edital  de
Licitação  dos  espaços.

Parágrafo  único:  Caixas  térmicas  e  gelo  para
manutenção das bebidas também deverão ser adquiridos
do vencedor.

Art. 4º A presente permissão de uso, a título precário
e gratuito, poderá ser revogada a qualquer momento por
interesse público relevante e/ou por descumprimento das
condições estabelecidas neste Decreto pela permissionária,
independente  de  notificação,  retornando  o  espaço  ao
Município  com  todas  as  benfeitorias,  sem  qualquer
indenização  seja  a  que  título  for.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço  Municipal  “Prefeito  Djalma Castanheira”,
27 de março de 2025.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO

Prefeita
COLMAN SILVA MARTINS
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Registrada, publicada por afixação no local de costume
nesta Prefeitura e  mandada publicar  na Imprensa Oficial
do Município, bem como dada ciência aos interessados na
data supra.
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas
Dispensas

DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Dispensa de Licitação –

Art. 75 – § 7º – Lei Federal nº 14.133/2021.
Dispensa de Licitação nº 108/2025
Processo Administrativo nº 130/118-PL/2025
ÓRGÃO DEMANDANTE:  MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –

Estado de São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80
SOLICITANTE: Gabinete da Prefeita
DEPARTAMENTO: Gabinete da Prefeita
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  no

ramo para Prestação de Serviços de conserto mecânico do
veículo  “TOYOTA  COROLLA  GLI  1.8  CVT,  ano
2015/2016, placa FWV-3210”,  com o fornecimento de
peças/produtos, ferramentas/equipamentos e mão de obra
necessária.

CONTRATADA: RODOBENS COMERCIO E LOCACAO DE
VEICULOS LTDA - CNPJ: 65.993.453/0044-41

Valor  Total  da  Dispensa:  R$  2.868,60(dois  mil,
oitocentos e sessenta e oito reais e sessenta centavos)

Valor das Peças: R$ 2.503,60(dois mil, quinhentos e
três reais e sessenta centavos) – EMPENHO Nº 2594

Valor dos Serviços: R$ 365,00(trezentos e sessenta

e cinco reais) – EMPENHO Nº 2595
FONTE DOS RECURSOS: 001-PRÓPRIO
Indiaporã-SP, 26 de março de 2025.
BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO

SPONQUIADO  –  Prefeita
...........................................................................................................
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u 
CONSELHO MUNICIPAL OE SAÚDE DE INDIAPORÃ 

Rua José Scapm, Nº 850 - Centro - 15.690-000 

Fone (17) 3842-1260 - INOIAPORÃ (SP) 

1 ATA Nº 342/2025 - REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

2 INDIAPORÃ-Aos vinte e cinco dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco às quinze 

3 horas, na Sala do Conselho Municipal de Saúde de lndiaporã, na Rua José Scapim número 850-

4 Centro - lndiaporã-SP reuniram-se os membros do Conselho Municipal de Saúde de lndiaporã 

5 para reunião ordinária, com a finalidade de tratar os assuntos constantes na pauta previamente 

6 estabelecida. A Presidente do Conselho Municipal de Saúde, Líbia Moreira da Silva, procedeu 

7 com a abertura da reunião e deu início à apreciação do PRIMEIRO ASSUNTO EM PAUTA: o 

8 Relatório Anual de Gestão da Saúde (RAG) referente ao exercício de 2024 do município de 

9 lndiaporâ/SP. Após a leitura do documento e a devida análise pelos membros do Conselho, foi 

10 constatado que o RAG atende às normativas do Sistema Único de Saúde (SUS) e apresenta um 

11 panorama detalhado da execução das políticas de saúde municipal, evidenciando avanços 

12 significativos e cumprimento das metas estabelecidas. O documento também destaca a 

13 execução orçamentária e financeira, a gestão eficiente dos recursos públicos e a transparência 

14 na prestação de contas. Diante da avaliação realizada, o Conselho Municipal de Saúde deliberou, 

15 por unanimidade, pela APROVAÇÃO SEM RESSALVAS do Relatório Anual de Gestão da Saúde 

16 (RAG) referente ao exercício de 2024. SEGUNDO ASSUNTO DA PAUTA: Apreciação e 

17 aprovação dos documentos da 8ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE INDIAPORÃ 

18 e da etapa municipal da 5• Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador e da 

19 Trabalhadora (CNSTT). A presidente do conselho apresentou as informações sobre a realização 

20 da a• Conferência Municipal de Saúde de lndiaporã e a etapa municipal da 5ª CNSTT, que 

21 ocorrerá no dia 11 de abril de 2025, Salão de Festa Recanto, sito à Rua Manoel Outra Santana, 

22 nº 1243 - lndiaporã, SP, das 13h00 às 18h00, com ampla participação da sociedade civil, 

23 trabalhadores da saúde e gestores. O tema central da Conferência será: "Saúde para Todos: 

24 Inclusão, Qualidade e Inovação na Promoção do Bem-Estar''. Foram apresentados os 

25 seguintes eixos temáticos da s• Conferência Municipal de Saúde de lndiaporã: 1. 

26 Fortalecimento da Atenção Primária à Saúde, Saúde Bucal e Assistência Farmacêutica; li. 

27 Cuidado Integral às Pessoas com Doenças Crônicas na Atenção Primária; Ili. Atenção 

28 Especializada, Hospitalar e Urgência e Emergência; IV. Vigilância em Saúde; V. Valorização do 

29 Trabalho e Educação Permanente em Saúde; VI. Saúde Digital, Inovação e Participação Social. 

30 Os eixos temáticos da 5ª CNSTT foram apresentados como: 1. Política de Saúde do Trabalhador 

31 e da Trabalhadora nas três esferas de Governo; li. As novas relações de trabalho e a Saúde do 

32 Trabalhador e da Trabalhadora; Ili. Participação Popular na Saúde dos Trabalhadores e das 

33 

34 

35 

Trabalhadoras para o Controle Social. Em seguida, foram demonstrados e discutidos os 

documentos da Conferência, sendo eles: Decreto nº 2.980, de 05/03/2025, que trata da 

convocação da Conferência; PORT I Nº 01, 14 DE MARÇO DE 2025, que dispõe sobre a 
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37 e Regimento Interno. Após análise dos conselheiros, todos os documentos apresentados, 

38 Incluindo a realização da Conferência, seus temas e eixos temáticos, bem como o 

39 regimento Interno e a portaria da comissão organizadora, foram aprovados por 

40 unanimidade. Dando sequência à pauta, passou-se à deliberação sobre do TERCEIRO 

41 ASSUNTO DA PAUTA: eleição do Conselho Municipal de Saúde de lndiaporã, conforme 

42 disposto no Capítulo VI do Regimento Interno da Conferência de Saúde. Foi reforçado que a 

43 eleição seguirá as preconizações da Resolução 453 do Conselho Nacional de Saúde e das Leis 

44 Municipais nº 022, de 02 de agosto de 2001, e nº 484, de 21 de setembro de 2011 . Conforme o 

45 artigo 1go do Regimento Interno, os membros do CMS (titulares e suplentes) serão eleitos entre 

46 os delegados que participarem da Conferência Municipal de Saúde, com exceção dos 

47 representantes do governo, que serão indicados pelo Prefeito Municipal. A eleição ocorrerá em 

48 assembleia dos segmentos ao final da conferência municipal de saúde. Ficou estabelecido que 

49 as atas das assembleias, contendo as assinaturas dos presentes e a indicação dos conselheiros 

50 titulares e suplentes, serão encaminhadas ao gestor do SUS para posterior homologação. O 

51 Conselho Municipal de Saúde de lndiaporã contará com uma composição tripartite e paritária, 

52 totalizando 16 membros, sendo 08 representantes dos usuários, 04 representantes dos 

53 trabalhadores da saúde e 04 representantes do governo/prestadores de serviços (públicos e 

54 privados). A última Portaria de Nomeação do Conselho Municipal de Saúde de lndiaporã foi a de 

55 nº 3.013, de 17 de julho de 2024. O mandato dos membros do CMS será de dois anos, 

56 encerrando-se com a posse dos novos conselheiros. Em seguida, passou-se à apreciação do 

57 QUARTO ASSUNTO DA PAUTA: a aprovação do PLANO MUNICIPAL DE CONTINGÊNCIA 

58 DAS ARBOVIROSES DE INDIAPORÃ-SP para o ano de 2025. O documento foi apresentado e 

59 discutido pelos membros do Conselho, destacando-se a importância da prevenção e controle 

60 das doenças transmitidas pelo mosquito Aedes aegypti, bem como as estratégias a serem 

61 adotadas no município para enfrentamento de possíveis surtos. Após a análise e debate, o 

62 Conselho Municipal de Saúde deliberou, por unanimidade, pela APROVAÇÃO do Plano 

63 Municipal de Contingência das Arboviroses para o exercício de 2025, reconhecendo sua 

64 relevância para a saúde pública local. Ademais, foi informado que a Secretaria Municipal de 

65 Saúde está providenciando a renovação dos membros da Sala de Situação das Arboviroses e 

66 do Comitê Intersetorial de Arboviroses. Assim que as portarias forem publicadas, estas serão 

67 apresentadas ao Conselho Municipal de Saúde para conhecimento e deliberação. QUINTO 

68 ASSUNTO DA PAUTA: Sala de Vacinas Foi relatado que chegaram vacinas contra a dengue 

69 para os adolescentes de 1 O e 11 anos, e essa população já está sendo vacinada. As outras 

70 faixas etárias serão contempladas assim que novas doses forem liberadas. SEXTO ASSUNTO 

71 DA PAUTA: Comitê e Sala de Situação da Dengue Foi atualizada a portaria referente ao comitê 

72 

73 

74 

da dengue e à sala de situação da dengue. Trata-se de uma comissão que reúne representantes 

dedicados ao monitoramento e controle da doença. SÉTIMO ASSUNTO DA PAUTA: Boletim 

da Situação da Dengue Foi apresentado o boletim da situação da dengue no município, com 

75 informações sobre os casos p sitivos, 

76 im~s rea · ada para co 

\ 

negativos e em investigação. Além disso, foram 
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77 Nada mais havendo a tratar, a Presidente do Conselho declarou encerrada a reunião e 

78 detenninou que fosse lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, segue assinada pelos 

79 membros presentes. 

Presidente: Libia Moreira da Silva 

Secretaria: Natalia Christini da Silva Primila 

Danilo Santos Mancini 

Rosana Scapim da Fonseca 

Jean Alex da Silva 

Helena Maria Lopes Pereira 

Márcia R. Rossini de Oliveira 

Sandra Regina Garcia 

Raphaela Toassa 

Edenilson Jacinto Gil 

Aparecida L. de S. Rodrigues 

José Machado Vieira 

Elizangela Cristina dos Santos 

Valdenir Divino dos Santos 

Nora Nei de Oliveira 

Rogério Alves Pinto 

Joaquim Luiz do Amorim 

Deonir Custódio 

Dorival Furin~ 

lndiaporã, 25 de março de 2025 

Digitalizado com CamScanner 
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EDITAL DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Art. 75, II da Lei n.º 14.133/21  

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2025 

(Processo Administrativo Nº 07/2025) 

 

  Saibam quantos virem a presente Autorização de Contratação por 

Dispensa de Licitação, ou dela conhecimento tiverem, que se processou na Câmara 

Municipal de Indiaporã/SP, o (Processo Administrativo Nº 07/2025), ficando 

dispensada a licitação para a Contratação de empresa para a “Aquisição de Cilindro 

(fotocondutor) para impressora Brother-L5652DN, para cartucho TN3442, sendo 

02 (duas) unidades com a finalidade de reparar as impressoras Brother DCP-

L5652DN, patrimônios nº 0716 e 0717 da Câmara Municipal de Indiaporã”, 

previstas na DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2025. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 320,00 (trezentos e vinte reais). 

EMPRESA VENCEDORA:  

SOLUTION DATA CENTER LTDA – CNPJ 27.081.922/0001-27 

  E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue 

ignorância fez-se publicar a presente autorização. 

  Indiaporã/SP, 28 de março de 2025.     

 

 

WILLIAN DE SOUZA BRITO 

– Presidente da Câmara 2025/2026 – 

 

 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta

Autorização de Contratação Direta
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